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	Município de Dois Vizinhos



SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO


PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO


                                                                                                    Dois Vizinhos, 24 de Outubro de 2011.

PROCESSO Nº. 010/2011			


1. PERÍODO DA LOCAÇÃO
O contrato terá vigência estipulada em 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura deste, podendo ser rescindido por ambas as partes, com aviso prévio de 30 dias.

2. VALOR ESTIMADO
O valor desta licitação é de R$ 9.240,00 (nove mil duzentos e quarenta reais), no período supracitado, sendo o valor da parcela mensal de R$ 770,00 (setecentos e setenta reais), podendo ser corrigido a cada período de 12 (doze) meses, com base na variação do IGPM-FGV, ou outro índice que vier substituí-lo.

2. OBJETO
Locação de imóvel de alvenaria para abrigar as dependências da Associação do Autistas de Dois Vizinhos, edificado sobre o Lote Urbano nº 17, da Quadra nº 39, com área de 223,00m2, (duzentos e vinte e três metros quadrados), localizado na Rua do Comércio, 910, conforme descrito na tabela abaixo: 

	LOTE: 1 - LOCAÇÃO DE IMÓVEL

	Item
	Nome do produto
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	LOCAÇÃO DE IMÓVEL - ASSOCIAÇÃO DOS AUTISTAS DE DOIS VIZINHOS Locação de imóvel, compreendendo uma casa de alvenaria, com área de 223,00m², edificado sobre o lote urbano nº 16, da quadra nº 39, parte norte, inscrito na matricula nº 13133 na Rua do Comercio n°. 910, Centro, cidade de Dois vizinhos, estado do Paraná, o qual será utilizado pela Associação dos Autistas de Dois Vizinhos.
	12,00
	MES
	770,00
	9.240,00

	TOTAL
	9.240,00



3. FUNDAMENTO LEGAL
Fundamenta-se tal locação, baseando-se no disposto no artigo 24, Inciso X, da Lei Federal 8.666/93.

4. LOCADOR
MARIA MADALENA FIALKOWSKI BORDIGNON, RG n°. 1932023, residente e domiciliada na Rua Presidente Castelo Branco, nesta cidade e Comarca de Dois Vizinhos - PR.

5. RAZÃO DA ESCOLHA
O imóvel ora locado, tem localização privilegiada, de fácil acesso aos usuários da Associação. Além do que não há outro local adequado e disponível para exercer esta finalidade. 

6. FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado pela Secretaria de Administração e Finanças, até o 10° (décimo) dia útil de cada mês, mediante apresentação de recibo Fiscal.


7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

	DOTAÇÃO

	Conta da despesa
	Funcional programática
	Destinação de recurso

	2080
	06.001.04.122.02012-063
	0.1.00.000000




8. JUSTIFICATIVA
Algumas crianças apresentam diferentes graus de dificuldade, desde o início de suas vidas, para se relacionarem de forma recíproca com outras pessoas e interagirem diante de situações sociais. Essas crianças são portadoras de uma síndrome chamada autismo e suas características podem ser agrupadas na tríade principal: desvios qualitativos na comunicação, na interação social e no uso da imaginação.
Pensando em dispor de um local onde haja uma informação mais específica e cuidados para quem necessite, optou-se pela locação de tal imóvel visto que atende as reais necessidades da Administração Municipal.
Informamos ainda que o preço contratado encontra-se dentro dos limites de mercado, conforme demonstram os inclusos laudos de avaliação.  

		




João Maria Ferreira da Silva
Secretário de Administração e Finanças













PESQUISA DE MERCADO

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - Nº 010/2011

OBJETO: Locação de imóvel de alvenaria para abrigar as dependências da Associação do Autistas de Dois Vizinhos, edificado sobre o Lote Urbano nº 17, da Quadra nº 39, com área de 223,00m2, (duzentos e vinte e três metros quadrados), localizado na Rua do Comércio, 910.


	
	CORRETOR DE IMÓVEIS
	CRECI
	VALOR DA AVALIAÇÃO

	1. 
	Argir C. Marangoni
	F-17419
	780,00

	2. 
	Maximino Martini
	10715
	770,00

	3. 
	Rodrigo Sandri Cabredo
	F-15395
	750,00



VALOR ESTIMADO
O valor desta licitação é de R$ 9.240,00 (nove mil duzentos e quarenta reais), no período supracitado, sendo o valor da parcela mensal de R$ 770,00 (setecentos e setenta reais), podendo ser corrigido a cada período de 12 (doze) meses, com base na variação do IGPM-FGV, ou outro índice que vier substituí-lo.


LOCADOR
MARIA MADALENA FIALKOWSKI BORDIGNON, RG n°. 1932023, residente e domiciliada na Rua Presidente Castelo Branco, nesta cidade e Comarca de Dois Vizinhos - PR.




Dois Vizinhos - Paraná, 24 de Outubro de 2011.
 




João Maria Ferreira da Silva
Secretário de Administração e Finanças








ATO DE RATIFICAÇÃO Nº 010/2011


Em análise ao processo de Dispensa de Licitação nº 010/2011, de 24 de Outubro de 2011, instaurado pela Secretaria de Administração e Finanças, no uso de suas atribuições, o senhor José Luiz Ramuski, Prefeito em Exercício de Dois Vizinhos, R A T I F I C A o procedimento com amparo na Lei nº 8.666/93, em seu artigo 24 Inciso X.

PERÍODO DA LOCAÇÃO
O contrato terá vigência estipulada em 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura deste, podendo ser rescindido por ambas as partes, com aviso prévio de 30 dias.

VALOR ESTIMADO
O valor desta licitação é de R$ 9.240,00 (nove mil duzentos e quarenta reais), no período supracitado, sendo o valor da parcela mensal de R$ 770,00 (setecentos e setenta reais), podendo ser corrigido a cada período de 12 (doze) meses, com base na variação do IGPM-FGV, ou outro índice que vier substituí-lo.

OBJETO
Locação de imóvel de alvenaria para abrigar as dependências da Associação do Autistas de Dois Vizinhos, edificado sobre o Lote Urbano nº 17, da Quadra nº 39, com área de 223,00m2, (duzentos e vinte e três metros quadrados), localizado na Rua do Comércio, 910.

FUNDAMENTO LEGAL
Fundamenta-se tal locação, baseando-se no disposto no artigo 24, Inciso X, da Lei Federal 8.666/93.  

LOCADOR
MARIA MADALENA FIALKOWSKI BORDIGNON, RG n°. 1932023, residente e domiciliada na Rua Presidente Castelo Branco, nesta cidade e Comarca de Dois Vizinhos - PR.

CONTRATANTE
Município de Dois Vizinhos - Paraná/Secretaria de Administração e Finanças.



Dois Vizinhos, 27 de Outubro de 2011.



José Luiz Ramuski
Prefeito







EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO



PROCESSO: 010/2011; OBJETO: Locação de imóvel de alvenaria para abrigar as dependências da Associação do Autistas de Dois Vizinhos, edificado sobre o Lote Urbano nº 17, da Quadra nº 39, com área de 223,00m2, (duzentos e vinte e três metros quadrados), localizado na Rua do Comércio, 910. LOCADOR: MARIA MADALENA FIALKOWSKI BORDIGNON, RG n°. 1932023, residente e domiciliada na Rua Presidente Castelo Branco, nesta cidade e Comarca de Dois Vizinhos - PR; FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se tal locação, baseando-se no disposto no artigo 24, Inciso X, da Lei Federal 8.666/93; PERÍODO DA LOCAÇÃO: O contrato terá vigência estipulada em 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura deste, podendo ser rescindido por ambas as partes, com aviso prévio de 30 dias; VALOR ESTIMADO: O valor desta licitação é de R$ 9.240,00 (nove mil duzentos e quarenta reais), no período supracitado, sendo o valor da parcela mensal de R$ 770,00 (setecentos e setenta reais); RECONHECIMENTO: 24 de Outubro de 2011, por João Maria Ferreira da Silva, Secretário de Administração e Finanças; RATIFICAÇÃO: 27 de Outubro de 2011, pelo José Luiz Ramuski, Prefeito de Dois Vizinhos - Paraná.






José Luiz Ramuski
Prefeito
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